
 

 

 

 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01 AO EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2025 

PROGRAMA MUNICIPAL DE INCLUSÃO SOCIAL PELO TRABALHO – 

FRENTE MUNICIPAL DO TRABALHO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUELUZ, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.297, de 03 de outubro de 2025, 

bem como a necessidade de readequação administrativa do cronograma de execução do 

Processo Seletivo Simplificado; 

 

TORNA PÚBLICO a presente RETIFICAÇÃO do Edital nº 01/2025, nos seguintes 

termos: 

 

1. DO OBJETO DA RETIFICAÇÃO 

1.1. Fica alterado o item "CRONOGRAMA OFICIAL", constante na página 5 do 

Edital de Abertura, que passa a vigorar com a seguinte redação e prazos: 

 

Etapa Descrição Data / Período 

1. Publicação do Edital Divulgação no site oficial 

e mural da Secretaria 

04/12/2025 

2. Período de Inscrições Atendimento presencial na 

Secretaria de Assistência 

Social 

04/12/2025 a 15/12/2025 

3. Análise Documental e 

Socioeconômica 

Conferência de requisitos 

legais, vulnerabilidade e 

documentos 

16/12//2025 a 17/12/2025 

4. Divulgação do 

Resultado Preliminar 

Lista dos inscritos 

deferidos e indeferidos 

05/01/2026 

5. Prazo para Recursos Reanálise mediante 

justificativa 

06/01//2026 a 07/01//2026 

6. Resultado Final Publicação da lista oficial 

dos selecionados 

09/01/2026 



 

 

7. Convocação para 

Assinatura do Termo de 

Compromisso 

Comparecimento 

presencial na Assistência 

Social 

12/01//2026 

8. Início das Atividades Encaminhamento para as 

frentes de trabalho 

13/01/2026 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

2.1. Permanecem inalterados os demais itens e subitens do Edital nº 01/2025 que não 

foram objeto desta retificação. 

2.2. Esta retificação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Queluz/SP, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

JOSÉ CELSO BUENO 

Prefeito Municipal 
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